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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

- o -

LEI N2 705 

"AUTORIZA CANCELAMENTO DE DÍVIDA ATI
VA" 

p PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU , ~anda de atribui-

ção que lhe 
H 

sao conferidas por Lei , Faço saber que a Câmara Munici 

pal, Decretou e eu sanci•n~ n seguinte lei:-

Art. 12- Fica o Peder ExecutivQ Municipal autorizado a 

cancelar o d bit• de senh0r ALFREDO FISCHER, inscrito em divida 

ativa na importânica de Cr$ ~95,4l(cento e noventa e cincg cruzei

ros e quarenta e hum centavos)em virtude da decumentaçãe anexa aQ 

precess~ que fez pr~va do que • imóvel não era mais de propriedade 

do Senhor Alfredo Fischer , c~nforme ficou prQvad~ ter êle vendide 

a ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS(ESCELSA) S/A , conf~rme escritu 

ra tambem anexa. 

Art . 22 - Esta lei entrar~á em vigor na data de sua pu

blicação, revegadas as dipsmsiçees em centrário ; 

tembr 
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